
~--0'jeto de Lei nn 

a seguinte Lei: 

REPÚBLICA FEDERATIV A DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AFUÁ 

OI{ de 05 de setembro de 1.989. ___ _.... __ _ 
Autoriza o Poder Executivo a doar uma 
, 2 -are a. de 6. 000 m para a construça.o de 

uma Escola da Secretaria Estadual de 

Educação e Cultura (SEDUC). 

A CÂMARA MUWICIPAL DE lu.~Á , estatu.i e eu sar."'l.ciono' 

.A.rt . lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a doar 

um terreno na área Urbana, sito à Trav. Antonio .Augusto dos Santos Filho ' 

medindo 60 m (Sessenta metros) de frente :por 100 m (Cem. metros) di toe de 

fundo , para construção de uma Escola da Secretaria Estadual de Educação e 

Cultura (SEDUC). 

Parágrafo Único - As despesas decorrentes da escr! 

tura de doação, ocorrerão por conta deste 1IunicÍpio . 

Art . 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo :Municipal de Afuá, 05 de setem -
bro de 

Prefeito Municipal . 
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REP0BLIC! FEDER!TJVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARA 

PODER LEGISLATIVO 
A ~ 

CAM ARA MUNICIPAL DE AFU A 
VULSOS DE PROJETOS DE LEI N2s 04/90 e 05/90. 

A:f'u.á, 2~ de junl"..o de 1990. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇIO E RE Ç O E LEIS. 
PROCESSOS NDs 01/90 e 02/90. 
PARTE INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Afuá. 
ASSUNTO: .asa.gem n2 02/90 - Gabinete do Prefeito Municipal que enca 
minha Projetos de Lei, que diapÕe sobre a Reforma Administrativa dã 
Prefei tu.ra Unicipal. de Afuá e Regime Jurídico dos Servi oreo Unic1 , .. -pais, Extingue e Tranaf'ol.-ma C · gos e da outras rovid nci s 

PARECER: 

res: nsabilidade desta Comasão , nos tomos regi.mentais exa­
minar e opinar sobre os Projetos de Lei que dia -e sobre a Reforma 
Administrativa da f eitura Municipal de Afuá e Regime Jurídico dos 
Servidores Municipaio • 

Procedendo análise dos Projetos de Lei n2s 04/90 e 05/90,co!l 
clu!mos que: 

1) O ArtR 12 do Projeto de !Ali nº 04/90 que cria os órgãos de 
o truturaç - da Prefei tu.re. icipal de Afuá, no inciso VI, fere o 
ArtD 08 do Ato das Dia sições Tra.nsitÓriao a Lei Orgânica do Muni­
o:Ípio de Afu.á, cuja redação é a seguinte a 

- "C nto e oi e1 dias, da data da Promulgação desta Lei Org,! 
nica, o . der Executivo icipal , enviará • jeto de Lei, criando a 
Secretaria lfunicipal de SaÚde e Assistência Social: 

2) O Art º 18 do Projeto de Lei nll 04/90 :f'aJ.a da com:petênoia da 
Secretaria de SaÚde e io Ambiente, contradiz o ArtQ 12 do mesmo ' 
Projeto no seu inciso VI. E o Art;R 19 do Projeto de Lei nll 04/90, tam , -bem contradiz o Art2 12 de meSJ.OO Projeto no seu inciso VII. Pergun-
ta-ses O que na verdade V. Exc1a., pretende criar, Departamento ou: 
Secretaria.? 

O Projeto de Lei n2 05/90, que diapÕe sobre o Regime Jurídico• 
dos Servidores J,?unioipais, Extingue e Transforma Cargos e dá outre.a 
providências, no Artll 6R que estipula o Valor doa Venoimentos dos 
Funcionários dos go s d Provimentos Efeti voa de acordo com as fun 

- A -çoes ue ocu. , a contramoo, no nosoo entender· algumas incoerencias 
tais 00100: 

12) A Prefeitura cria em seu quadro três vaga.a para stre de 
Lancha e quatro vagas para. Motoristas e esquece de criar vagas para 
Marinheiros de Convés (Marinheiro Regional.) o que l uma exigência da 
Capitania dos Portos 

21l) Os vencimentos de Porteiros, Contínuos, Vigias, Magarefes, 
Serventes Escol.ares e Merendeiras, serem do mesm vaJ.or de P.l"of'issio -na.is Especializados, como El.etricistas, Enoanadores e T"el.efonistas ? 
~ correto? 
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3Q) O Art'2 13 do presente Projeto de i, oontradiz o que diz 
o ArtSl 16 do memno Projeto de Lei a ao mesm tem o Artt? 7Q • VII 
da Constitllição Federal. 

No ArtS? 72 do Projeto de I.ei nQ 05/90, que cria o quadro de 
Cargos de Provimentos em Comissão, t:i.mbem encontramos• no :r..osso en 
tender,, algumas incoerências, tais co · : -

12) Existem no ?unic!pio de Af'uá, quatro Dietr.1 tos e apenas 
um Cs.rgo de Agente Distri taJ.. é cria.do, c.-ujo valor do vencinento íe 
re o Art2 38 da Lei Orgânica. do runic!pio de Afuá, que diz: "O A= 
gente Distrital• terá a remuneração equivalente a 7'1fo da que for 
fiXada para os Secretárim :Tunioipaie" • 

20) ?Ião oonco:rda.nx>s que um Diretor Escol.ar~ o qual de aco1"do• 
com o Art2 211. parágrafo único da Lei Orgânica do Munio!pio de A­
ftlá. o qual será esool.hido por voto direto e que para fazer jus ao 
cargo precisa ter certas prerrogativas 001001 estudos adicionaia,11 .. -cenciatura curta ou plena, ou Mmini straçao Escolar ou um Coordena , - .. . -dor de Pré-Escol.ar, recebam remuneraçao identica a de Capataz,eto. 

Por esses motivos citados e ou.tr-os que a Oomissão deixa de:mBJI 

ciona.r, pois entende que os cita.dos são suficientes para sensibilI 
zar a Parte Interessada Sugerimos que V E:x:cia. • devolva ao Poder 
Executivo os Projotos de Lei nQs 04/90 e 05/90, para corrigir es­
sas distorções. AIJ ar.10 tempo em que os JDBIJ1bros desta Comissão S:E; 
geram que na cerração dos citados P.rojetos seja. dado maior impor -
tânoia para. a Lei Orgânica do Muniofpio de Afuá e que membro• do 
Poder Legial.ativo sejam convida.dos :para opinar sobre tão :i.Jj.portan­
tea Leis. 

Vice-Presidente d.a Comissão 

Membro 
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